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PORTARIA Nº. 3117/2024-GS/SEMAD, DE 20 DE MAIO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SMS-20240522135,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora GERVÂNIA DE ARAÚJO LIMA TEIXEIRA, 
matrícula nº. 72.614-3, ocupante do cargo em comissão de Diretora do Departamento de 
Atenção Básica, símbolo DD, da Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 
2022/2023, no período de 24/06/2024 a 23/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 24 de junho de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

 
PORTARIA Nº. 3132/2024-GS/SEMAD, DE 20 DE MAIO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta o artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, e Processo n°. SEGEPE-20240665947,
RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar, a partir do dia 03/06/2024 a 17/06/2024, a retomada das férias 
regulamentares, referente ao exercício 2022/2023, do servidor RENATO ANDRADE 
MADEIROS, matrícula nº. 73.321-0, Diretor de Projetos Especiais de Mobilidade Urbana 
III, símbolo DD, da Secretaria Extraordinária de Gestão de Projetos Especiais - SEGEPE, 
concedida através da Portaria nº. 4960/2023-GS/SEMAD, de 04 de dezembro de 2023, 
publicada no Diário Oficial do Município de 06 de dezembro de 2023, interrompida através 
da Portaria n°. 5840/2023-GS/SEMAD, de 28 de dezembro de 2023, publicada no Diário 
Oficial do Município de 29 de dezembro de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 03 de junho de 2024. 
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PESQUISA MERCADOLÓGICA Nº 01/2024
A Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, localizada na Rua Santo Antônio, nº 665, bairro: 
Cidade Alta, objetivando o grau de competitividade preconizado pela administração, torna pública, 
para conhecimento dos interessados, a realização da pesquisa mercadológica abaixo especificada: 
PESQUISA MERCADOLÓGICA: Nº 01/2024 – PROCESSO: SME-20240216573
OBJETO: Contratação de instituto para organização, planejamento e execução de concurso 
público para provimento de 710 (setecentos e dez) cargos de professores .
A Pesquisa terá o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar desta publicação. As 
informações encontram-se à disposição dos interessados no Setor de Gestão de Contratos 
– SGC, localizado na Rua Santo Antônio, nº 665, bairro: Cidade Alta, Natal/RN CEP: 59.025-
520, 3º andar, no horário de 8h00min às 14h00min, de segunda-feira a sexta-feira, no 
e-mail: luiz.maria@natal.rn.gov.br e no telefone: (84)3232-4787. As propostas de preços 
poderão ser entregues no citado endereço ou encaminhadas via e-mail. 
Luiz Maria Bezerra Lopes – Chefe do Setor de Gestão de Contratos – SGC/SEMAD.
Natal (RN),20 de Maio de 2024

PESQUISA MERCADOLÓGICA Nº 04/2024
A Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, localizada na Rua Santo Antônio, nº 665, 
bairro: Cidade Alta, objetivando o grau de competitividade preconizado pela administração, 
torna pública, para conhecimento dos interessados, a realização da pesquisa mercadológica 
abaixo especificada: 
PESQUISA MERCADOLÓGICA: Nº 04/2024 – PROCESSO: SEMAD-20240337192
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de locação de veículos sem mão de obra.
A Pesquisa terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar desta publicação. As 
informações encontram-se à disposição dos interessados no Setor de Gestão de Contratos 
– SGC, localizado na Rua Santo Antônio, nº 665, bairro: Cidade Alta, Natal/RN CEP: 59.025-
520, 3º andar, no horário de 8h00min às 14h00min, de segunda-feira a sexta-feira, no 
e-mail: luiz.maria@natal.rn.gov.br e no telefone: (84)3232-4787. As propostas de preços 
poderão ser entregues no citado endereço ou encaminhadas via e-mail. 
Luiz Maria Bezerra Lopes – Chefe do Setor de Gestão de Contratos – SGC/SEMAD.
Natal (RN),20 de Maio de 2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA Nº 066/2024-GS/SME, DE 16 DE MAIO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais contidas no 
artigo 58 da Lei Orgânica do Município de Natal e considerando o que consta no Processo 
Administrativo Eletrônico nº SME 20231415050 e no Parecer conclusivo nº 001/2024 do 
Conselho Municipal de Educação,
RESOLVE:
Art.1º Credenciar e autorizar a Escola Pequeninos, localizada na Rua Santa Quitéria, 218, 
Bairro Planalto, 59073-140, Natal/RN, CNPJ 20.954.976/0001-00, a funcionar como 
estabelecimento de Educação Infantil.
Art.2º Fixar em 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamente, o prazo de validade do 
credenciamento e a autorização ora concedida.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
CRISTINA DINIZ BARRETO DE PAIVA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 069/2024-GS/SME, DE 20 DE MAIO DE 2024. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora NOÉLIA BARBOSA COSTA DE QUEIROZ, matrícula nº 36.907-1, 
para atuar como Gestora do Contrato nº 36/2024 no Processo Administrativo Eletrônico nº 
SME – 20240391863, referente à contratação de empresa especializada para Aquisição 
de Laboratório de Robótica.
Art. 2º Esta Portaria terá efeitos a partir de sua publicação.
CRISTINA DINIZ BARRETO DE PAIVA
Secretária Municipal de Educação.

PROCESSO Nº: SME-20220309540
INTERESSADO: ENGPAC - ENGENHARIA DE AVALIAÇÕES, PERÍCIAS E CONSTRUÇÕES LTDA EPP
ASSUNTO: QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 
DESPACHO
Em atenção aos fundamentos esboçados pela Assessoria Jurídica (ASSEJUR/SME), 
aprovo o Parecer nº 700/2024 (fls. 390/395), que opinou pela possibilidade jurídica 
da Administração Pública efetuar o pagamento excepcional, fora da ordem cronológica, 
à empresa ENGPAC - ENGENHARIA DE AVALIAÇÕES, PERÍCIAS CONSTRUÇÕES LTDA EPP, 
com fulcro no art. 15, inciso VI da Resolução nº 032/2016-TCE c/c art. 5º, §1º, inciso V, da 
Instrução Normativa nº 2 da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento Federal, 
suscitada na Nota Técnica nº 002/2020-CONJUR/TCE-RN.
Isto posto, determino o envio dos autos ao Departamento de Finanças (DEFIN/SME) para 
que proceda o imediato pagamento da Nota Fiscal nº 819 (fls. 329), no valor parcial de R$ 
119.482,03 (cento e dezenove mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e três centavos), em 
favor da empresa a ENGPAC - ENGENHARIA DE AVALIAÇÕES, PERÍCIAS E CONSTRUÇÕES LTDA 
EPP (CNPJ 13.348.041/0001-15), de acordo com a fundamentação supramencionada.
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO-Secretário Adjunto de Administração Geral - SAAG/SME

PROCESSO Nº SME- 20230017240
ASSUNTO: EXCEPCIONALIDADE DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO
INTERESSADO: ENCO - ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA EPP
DESPACHO
Em atenção aos fundamentos esboçados pela Assessoria Jurídica (ASSEJUR/SME), 
aprovo o Parecer nº 693/2024 (fls. 262/267), que opinou pela possibilidade jurídica da 
Administração Pública efetuar o pagamento excepcional, fora da ordem cronológica, à 
empresa ENCO - ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA EPP, com fulcro no art. 15, 
inciso VI da Resolução nº 032/2016-TCE c/c art. 5º, §1º, inciso V, da Instrução Normativa nº 
2 da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento Federal, suscitada na Nota Técnica 
nº 002/2020-CONJUR/TCE-RN.
Isto posto, determino o envio dos autos ao Departamento de Finanças (DEFIN/SME) 
para que proceda o imediato pagamento da Nota Fiscal nº 696 (fls. 237), no valor R$ 
158.175,49 (cento e cinquenta e oito mil, cento e setenta e cinco reais e quarenta e nove 
centavos), em favor da empresa ENCO - ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDAEPP 
(CNPJ 40.988.727/0001-43, de acordo com a fundamentação supramencionada.
Aldo Fernandes de Sousa Neto
SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - SAAG/SME

PROCESSO Nº: SME- 20230683801
INTERESSADO: GFS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE REFORMA EM EDIFICAÇÕES LTDA
ASSUNTO: QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 
DESPACHO
Em atenção aos fundamentos esboçados pela Assessoria Jurídica (ASSEJUR/SME), 
aprovo o Parecer nº 671/2024 (fls. 195/200), que opinou pela possibilidade jurídica da 
Administração Pública efetuar o pagamento excepcional, fora da ordem cronológica, À 
empresa GFS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE REFORMA EM EDIFICAÇÕES LTDA, com fulcro 
no art. 15, inciso VI da Resolução nº 032/2016-TCE c/c art. 5º, §1º, inciso V, da Instrução 
Normativa nº 2 da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento Federal, suscitada 
na Nota Técnica nº 002/2020-CONJUR/TCE-RN.
Isto posto, determino o envio dos autos ao Departamento de Finanças (DEFIN/SME) 
para que proceda o imediato pagamento da Nota Fiscal nº 336 (fls. 167), no valor de 
R$ 72.048,40 (setenta e dois mil, quarenta e oito reais e quarenta centavos), em favor 
da empresa GFS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE REFORMA EM EDIFICAÇÕES LTDA (CNPJ 
02.345.360/0001-50), de acordo com a fundamentação supramencionada.
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO-Secretário Adjunto de Administração Geral - SAAG/SME

PROCESSO Nº: SME-20231209751
INTERESSADO: C. MEDEIROS CALDAS LTDA
ASSUNTO: QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 
DESPACHO
Em atenção aos fundamentos esboçados pela Assessoria Jurídica (ASSEJUR/SME), aprovo o 
Parecer nº 694/2024 (fls. 136/141), que opinou pela possibilidade jurídica da Administração 
Pública efetuar o pagamento excepcional, fora da ordem cronológica, à empresa C. 
MEDEIROS CALDAS LTDA, com fulcro no art. 15, inciso VI da Resolução nº 032/2016-TCE 
c/c art. 5º, §1º, inciso V, da Instrução Normativa nº 2 da Secretaria de Gestão do Ministério 
do Planejamento Federal, suscitada na Nota Técnica nº 002/2020-CONJUR/TCE-RN.
Isto posto, determino o envio dos autos ao Departamento de Finanças (DEFIN/SME) 
para que proceda o imediato pagamento da Nota Fiscal nº 237 (fls. 115), no valor de R$ 
55.310,66 (cinquenta e cinco mil, trezentos e dez reais e sessenta e seis centavos), em 
favor da empresa a C. MEDEIROS CALDAS LTDA (CNPJ 05.619.190/0001-43), de acordo 
com a fundamentação supramencionada.
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO-Secretário Adjunto de Administração Geral - SAAG/SME
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